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Aviso n.' 5/2020

Medido I - lnveslimenlos no desenvolvimenlo dos zonos florestois e no
melhorio do viobilidode dos Íloreslqs

Submedido 8.3 - Apoio ò prevençõo do floreslq conlro incêndios
floreslois, cotóslrofes noturois e ocontecimenlos coloslróficos

Porforiq n.' 177 /2Ol ô, de 5 de moio, nq redoçõo oluol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projeïos de investimento ò Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos
zonos florestois e no melhorio do vìobilidode dos florestos, Submedido 8.3 - Apoio
ò prevençÕo do floresïo contro ìncêndios florestois, cotóstrofes noturois e
oconÌecimentos coiosïroficos, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o
Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 8.3 viso o seguinte:

o) Reforçor o funçÕo do floresto, no que concerne ò defeso do ombienÌe,
oo controlo do erosõo e ò monutençÕo e melhorio do poisogem;

b) lmplementor, melhoror ou odequor o rede de infroestruturos dos espoços
florestois, em conformidode com os ocessibilidodes necessórios òs
medidos de proteçÕo do floresto contro incêndios;

c) Promover o opoio o oções e investimentos em espoços florestois com
vìsÌo ò prevençõo de incêndios e de outros situoções de emergêncio,
visondo o em porticulor o reduçõo do risco de igniçÕo e de progressÕo
e o oplicoçõo de ïécnicos de silviculturo preventivo;

d) Melhorqr e contribuir poro q esiobilidode do floresto e o suo resiliêncio
oos ogentes obióticos e bioticos nocivos;

e) Contribuir poro o conservoçõo do solo e do oguo, fomeniondo o
biodiversidode;

f) Contribuir poro umo mois odequodo gestõo florestol, conservoçõo de
hobitots e de espécies;

g) Promover o melhorio ombientol, nomeodomente quonto ò otenuoçÕo
dos olteroções climoticos;
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h) Fomentor o gestÕo sustentóvel dos florestos e espoços ogroflorestois

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o Ìerriïorio do RegiÕo Autónomo do Modeìro.

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por detenÌores de terros privodos, ou

responsóveis, otrovés de controto ou instrumento equivolenÌe, pelo gestÕo de
espoços florestois ou ogroflorestois privodos, municipois ou comunitorios e

entidodes públicos responsóveis pelo gesïÕo de espoços florestois ou boldios;

empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. ïipologio dos inlervenções o opoior

A submedido obronge os seguìntes Ìipologios:

o) Proticos florestois de gestõo de combustíveis;

b) lnfroestruturos florestois;

c) AquisiçÕo de equipomenios;

d) Estruturos de controlo de incêndios florestois, progos e doenços;

e) ProteçÕo fitossonitorio;

f) Ações de divulgoçÕo e sensibilizoçõo;

g) EloboroçÕo do Plono de Gestõo Florestol (PGF) ou de instrumento
equivolente, quondo ossociodo oo investimenÌo.

5. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o

contribuiçÕo FEADER.

presente oviso é de 1.000.000,00€ de

ó. limiles ò opresentoçõo de condidqturqs

o) No ômbito do regìme de opoio previsto nesto portorio, os beneficiorios
nõo podem opresenÌor mois de que umo condidoturo poro o mesmo

óreo de intervençÕo.
b) O opoio totol correspondenÌe oo volor proposto do condidoturo nõo

podero ser superior oo opoio referente ò dotoçõo orçomentol
disponibilizodo no oviso respetivo.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e I l.o do Portoriq suprocitodo.
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8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo lll do Portorio
suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel sobre os

despesos elegíveis em funçÕo do tipo de beneficiorio. Os níveis de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo lV do PorÌorìo suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomenie submetidos e que cumprom os condiçÕes de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e I Lo

dos Portorio suprocitodo sõo sujeitos o oplicoçõo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dos operocões do Submedido 8.3:

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50
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Silvicultura preventiva
lnventorìoÇÕo e monitorizoÇÕo dos fotores de risco 40
Ações silvícolos preventivos 35
Outros 0

Suscetibilidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos
Elevodo suscetibilidode 25
Médio suscetibilidode 20
Boixo suscetibilidode 0

Localização
Zonos ecologicomente sensíveis 20
Areos submetidos oo reqime florestol ì0
Outros óreos 0

Areas de inúewenção (A)
A> I ho 10

0,5ho<A<l ho 5
A=0,5ho 0

Tipo de beneficiário
Associocões de produtores 5
Detentores ou gestores de espoÇos florestqis 3
Outros 0
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Poro efeitos de seleçÕo, considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

O Fotores de desempote

I - Pontuoçõo no critério "SilviculÌuro preventivo".
2 - Pontuoçõo no critério "suscetibÌlidode oos foÌores bióticos ou obióticos

nocivos".
3 - Pontuoçõo no critério "LocolizoçÕo".

I l. Prozo de opresentoçõo dos condidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre dos 9:00 do dio l9 e os I ó:30 do dio 30

de junho de 2020.

12. Formo de opresentoçõo dos condidoluros

As condidoturqs sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulório
próprìo junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2O2O, devendo ser

ocompqnhodos de todos os documentos indicodos no OrÍentoçõo Técnico
Específico n.' 08 /201 6.

Funchol, l8 de junho de 2020
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